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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 023/2018/RH – de 27 de junho de 
2.018.

(Concede a Servidor (a) Municipal 
Licença para Tratar de Interesses 
Particulares).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

RESOLVE, CONCEDER à pedido, conforme 
requerimento registrado sob nº 360/2018 – de 20 de 
junho de 2018, à servidor (a) Sr. (a) THAIS CAROLINE 
SECCHI, portador (a) do R.G. de nº 40.533.017-0 SSP/SP 
e devidamente inscrito (a) no C.P.F. sob o nº 330.605.068-
76, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB desde 01 de fevereiro de 
2.011 – Ref. III/B-40h – Anexo I – Cargos Efetivos e Anexo 
II – Escala de Vencimentos, da Lei Complementar n.º 
018/2012 de 14 de março de 2.012, Licença para tratar 
de interesses particulares pelo período de 02 (dois) anos, 
tendo início na data de 28 de junho de 2.018, nos termos 
dos artigos:

 Artigo 108, § 1º, § 2º e § 3º. (alterados pela Lei 
Complementar nº 027/2014, de 28 de novembro de 2.014)

 Artigo 90, § 7º.

 Artigo 102, inciso II, item “b”.

Todos da Lei Complementar nº 006/2009, Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando 
todas as disposições em contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 27 de 
junho de 2.018.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 

e dada Ciência ao interessado na data supra.

– PATRICK DE AZEVEDO NUNES NOGUEIRA –

Diretor de Departamento de Pessoal

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
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